
GOBIERNO DE CHILE
MINISTER]O DEL INTERIOR

INTENDENCIA REGIONAL DE LOS LAGOS

N '  i n t .  |  2 I 1 8 5 1 7
APLICA SANCION QUE INDICA

RESOLUCION EXENTA N. 425 / 19

PUERTO MONTT , 1 6 / 0 4  / 2 0 7 0

VISTO:  es tos  an tecedentes .  v

TENIENDO PRESENTE:  que la  ex t ran je ra  EIba  Mar ia  CABRERA
coHENE.  nac ida  e l  14 /08 /1-986 en  Paraguay,  pasapor te  o rd inar io  4836543 de
nac iona. I idad  PARAGUAYA ha in f r ing ido  . las  normas v igentes  sobre
Ext ran je r ía ,  por  Res idenc ia  I fega l ,  y

DE CONFORMIDAD con Io  d ispues to  en  los  a r t ícu fos  
'17  y  19

d e ]  D . L .  1 0 9 4  d e  1 9 1 5 ,  y  e n  . L o s  a r t i c u l o s  1 4 8  y  1 4 9  b i s  i n c i s o  2 "  d e l
D . S .  5 9 ?  d e  1 9 8 4 ,  d e . L  M i n i s t e r i o  d e f  I n r e r i o r  y  e n  l a  R e s o l u c i ó n  N '
1600 de l  30  de  oc tubre  de  2008 de  ]a  cont ra lo r ía  Genera l  de  la
RepúbL ica .

R  E  S  U  E  L  V  O :

APLICASE a Ia extranjera E.Lba Maria CABRERA COHENE de
nac iona l idad PARAGUAYA,  una mul ta  ind iv idua l  en  d inero  de  523.41 ,6 . -
( v e - L n t i t r é s  m i 1  c u a t r o c i e n ! o s  d i e c i s é i s  p e s o s ) ,  p o r  i n f r i n g - r  e 1
a r t i c u f o  1 4 8  d e l  R e g l a m e n t o  d e  E x t r a n j e r i a ,  e s t o  e s  p o . r  R e s i d e n c i a
l  lega l  .

La  muf ta  se  pagará  ned ian te  va le  v is ta  bancar io ,  tomado a
f a  o . r d e n  d e l  M i n i s t e r i o  d e 1  I n t e r i o r ,  d e n t r o  d e  u n  p . l a z o  d e  d i e z  ( 1 0 )
h á b i l e s  a  c o n t a r  d e  l a  n o t i f i c a c i ó n .

N ^ r -  i  F í  ^ , r ó c ^r r u L ¿ ! r 9 u s r s  P ,  e J g " L s

p e r s o n a l m e n t e  o  p o r  c a r t a  c e r ! i f i c a d a ,
f i  i  . ^ ^

P d \ , a r  r d  c t  P L a L v  r r l a u u ,

sanc iones  es tab lec idas  en  e l  Decre to  Lev
T á r '  N o  1 a  , q ,

R e s o l u c j  ó n  a  l a  a f e c t a d a ,
j  n € - ? r ¿ ñ 4 ^  |  d e  n o

hará  acreedor  a  las  demás
N "  1 0 9 4  d e  1 9 ? 5 ,  m o d i f i c a d o  p o r

J

La exLran je ra  seña.Lada precedenr  enent  e ,  d ispone de- I  p lazo
^ á  l 5  d í > c  ñ ¡ - >  r - d r r l = - i z a T  s u  r e s i d e n c i a .

R E M I T A S E  c o p i  a  d e  e s t a  R e s o l  u c i  ó n  a l  D e p a r t a m e n L o  d e
E x t r a n j e r í a  y  l ' 4 i g r a c i ó n  d e I  M i n i s t e r i o  d e l  ] n t e r i o r  y  a  P o l i c i a  d e
T ñ r r á c r i ^ : ^ i  ^ ñ ó c  . l ó  a h i  l ó  - ^ n ^ ^ i m i ó ñ r ^  r r  I  i ñ ó c  h . \ , :

fugar .

ANOTESE,  COMUNIQUESE Y ARCHI 'VES.
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1  -  n a n r - t - ¡ m - n f ñ  . l e  E ) ¿ t r ¡ n i ¡ r ' ¡  r ¡  M i  a r ¡ c i  ó n  \ 4 i  n i  s t e r i  o  d e l  I n t e r i  o r .
2 , -  Gobernac ión  Prov inc ia l  de  L lanqu ihue.
' l  -  D ^ l i ^ í .  . l a  T ñ r ' ó < l  i ^ . ^ i ^ ñ ó c  . l a  D r ^  M ^ ñ t - 1 -

4 . -  D e p L o .  J u ¡ i d i c o  I N T .  D E  L O S  L A G O S . . /
5 . -  A r c h i v o  O f i c i n a  d e  P a r t e s  I N T .  D E  L O S  L A G O S .
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